Art. 195. Para os efeitos da legislagao tributaria, ndo tém aplicagdo quaisquer
disposicdes legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias,
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos
comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigacao déstes de exibi-los.
Paragrafo unico. Os livros obrigatérios de escrituragdo comercial e fiscal e os
comprovantes dos langamentos néles efetuados serdo conservados até que
ocorra a prescri¢cao dos créditos tributarios decorrentes das operagdes a que se
refiram.



